
INDICAÇÃO Nº 
2334
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão competente para determinar que a carreta itinerante da rede “Lucy Montoro”, seja agendada para o município de Aparecida.

JUSTIFICATIVA

A carreta itinerante é mais um fato positivo em toda comunidade paulista. No município de Aparecida já existe uma expectativa que despertou manifestação de aplauso da comunidade mais carente daquela localidade.

Dessa forma o atendimento ao pleito, para que o mais breve possível seja agendada para Aparecida, da carreta itinerante, trará um impacto à cerca de 300 pacientes que necessitam de próteses e cadeiras de rodas.

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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